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	CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA

PODER LEGISLATIVO

Vereadores NEGO JAI, LINDO DE NEUZA E MARQUINHOS DE RENATO




Emenda ao Projeto de Lei 45/2021.
Ementa: Institui o Programa de Recuperação e Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais do Município de Conceição do Coité e dá outras providências.
Tipo MODIFICATIVA.
Redija-se assim os incisos II e III do Art. 2º. 

Os incisos II e III do Art. 2º, passam a vigorar acrescidos do seguinte texto:

“II – 70% (setenta por cento) da multa de mora, juros de mora, honorários advocatícios e multa de infração se couber, para pagamento em até 06 (seis) parcelas” (AC).
“III – 50% (cinquenta por cento) da multa de mora, juros de mora, honorários advocatícios e multa de infração se couber, para pagamento em até 12 (doze) parcelas” (AC).

JUSTIFICATIVA

A emenda tem como objetivo facilitar aos devedores à quitação dos débitos fiscais com o Município de Conceição do Coité/BA, observando os demais dispositivos.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,

Conceição do Coité/BA, 12 de julho 2021.
José Jailmo Pereira Gomes

Vereador
Eriberto Antônio Almeida Filho

Vereador
Marcos da Silva Santos

Vereador
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